LEIN°773/78

OUTORGA CIDADANIA HONORARIA AO DR.
ANTONIO WILSON LAURINDO CESAR.

A Camara Municipal de Muriaé, por seus representantes decretou e
eu, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° - E outorgado cidadania Muriaeense Honoréria ao Dr.
Anténio Wilson Laurindo César, natural de Faria Lemos — MG, filho de
Donozer Laurindo da Silva e dona Odete Cesar e Silva.

Paragrafo unico — O Poder Executivo providenciara a expedicao
do Titulo que devera ser entregue em Sessao solene da Camara Municipal.

Art. 2° - Revogada as disposi¢cdes em contrario, esta Lei entrard em
vigor na data de sua publicacéo.

Dada e passada no Edificio da Prefeitura Municipal de Muriaé, ao
primeiro dia do més de setembro do ano de mil novecentos e setenta e oito.
(01/09/1978)

Joéo Braz
Prefeito Municipal de Muriaé



